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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°  XXXXX/2025
O referido edital de CREDENCIAMENTO de empresas especializadas na prestação de serviços comuns, com a seleção de uma ou mais empresas para a execução de serviços de mecãnica e elétrica, da frota veícular do município de São Sebastião/AL, com fundamentação na Lei n° 14.133/2021, Art. 79, Inciso I.
O MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO, estado de ALAGOAS , através do Chefe do Executivo Municipal, comunica aos interessados que está procedendo ao CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para execução do seguinte objeto  SELEÇÃO DE UMA OU MAIS EMPRESAS PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÃNICA E ELÉTRICA, DA FROTA VEÍCULAR DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO/AL.
O credenciamento será executado nas condições deste edital e seus Anexos, regido pela Lei nº 14.1333/2021 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis ao procedimento.
1. OBJETO
A presente contratação direta por CREDENCIAMENTO tem por objeto o  seleção de uma ou mais empresas para a execução de serviços de mecãnica e elétrica, da frota veícular do município de São Sebastião/AL,
Conforme quantitativos abaixo:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DO MUNICÍPIO. COM O VALOR HORA HOMEM (HORA TRABALHADA), SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA, PINTURA, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, E MECÂNICA EM GERAL, SERVIÇO ELÉTRICO, VIDRAÇARIA, TAPEÇARIA. (incluindo auto socorro nos limites do município)
	HORA
	6.000
	R$ 103,72
	R$ 622.320,00

	2
	MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS: ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS, CAMINHÃO E CAÇAMBA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DO MUNICÍPIO. COM O VALOR HORA HOMEM (HORA TRABALHADA), SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA, PINTURA, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, E MECÂNICA EM GERAL, SERVIÇO ELÉTRICO, VIDRAÇARIA, TAPEÇARIA. (incluindo auto socorro nos limites do município)
	HORA
	3.000
	R$ 181,67
	R$ 545.010,00

	3
	MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DO MUNICÍPIO. COM O VALOR HORA HOMEM (HORA TRABALHADA), SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA, PINTURA, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, E MECÂNICA EM GERAL, SERVIÇO ELÉTRICO, VIDRAÇARIA, TAPEÇARIA. (incluindo auto socorro nos limites do município)
	HORA
	1.000
	R$ 224,95
	R$ 224.950,00

	VALOR TOTAL
	R$ 1.392.280,00


Os limites quantitativos indicados na tabela do item1.1sãorelativos a execução prestados por todos os credenciados, não havendo garantia de execuções individuais mínimas.
Os quantitativos são meramente estimativos e serão consumidos conforme necessidade.
Os pagamentos serão efetuados de acordo com a quantidade de serviços executados.
Todas as execuções e procedimentos serão pagos de acordo com os valores constantes na Tabela acima estipulada, podendo sofrer reajustes de acordo com o Termo de Referência que segue este edital em anexo;.
As empresas participantes deverão possuir condições tais que garantam a responsabilidade,presteza,segurançaeeficáciadaexecuçãodosserviços,demodoa obter pleno resultado na realização dos serviços mencionados neste Edital de credenciamento.
2. CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
Os interessados em prestar os serviços, objeto deste credenciamento,deverão entregar os documentos indicados no item 3 deste edital no Setor de Licitações da Prefeitura de SÃO SEBASTIÃO,cito a Rua Pedro Vieira de Barros, nº 82 - Centro - Cep: 57.275-000, em horário de expediente(08h00min às 14h), a partir do dia 28 de Agosto de 2025 até as 14h00min  do dia 28 de Agosto de 2026 (totalizando 12 (dose) meses).
Validade do credenciamento de 60 (sessenta) meses contados da data de assinatura do termo;
3. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO
Os interessados em participar deste procedimento administrativo, deverão apresentar os seguintes documentos:
a) Cópia do Contrato Social e/ou declaração de firma individual ou Estatuto Social devidamente registrado no Órgão Competente, bem como da última alteração (se houver);
b) Comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal,relativa ao domicílio ou sede do licitante;
d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual,relativa ao domicílio ou sede do licitante;
e) prova de regularida de quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil-RFBequantoàDívidaAtivada União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa);
f) certidão negativa de débito comoFGTS;
g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa,nos termos doTítulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
h) certidãoNegativadeFalência,ConcordataeRecuperaçãoJudicial;
i) declaração,conforme o modelo instituído pelo Decreto Federal nº 4.358/2002,que atende ao disposto no Art.7,inciso XXXIII, da Constituição da República, anexo III deste edital;
l) RegistroGeral(RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do responsável legal pela proponente;
m) Termo de aceite de credenciamento , AnexoII deste edital;
Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabeliãoou por servidor do Município ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentosemitidosemmeioeletrônico,comousodecertificaçãodigital,serãotidos  como originais , estando sua validade condicionada a verificação de autenticidade pela Administração.
4. DAABERTURAEJULGAMENTODOSDOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO
A presente contratação direta será processada e julgada de acordo com a legislação vigente.
Recebidoo envelope contendo a documentação do credenciado, sera protocolado junto ao seção de contratação de São Sebastião/AL, Rua Pedro Vieira de Barros, nº 82 - Centro - Cep: 57.275-000, o setor fará a apreciação com vistas ao julgamento num prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados da data de entrega da documentação.
O julgamento será realizado com base na análise quantitativa e formal dos documentos apresentados quanto ao conteúdo, vigência e veracidade.
Seráconsideradainabilitadaaempresaque:
a) Deixar de apresentar qualquer um dos documentos solicitados no subitem “3.1” ou apresentá-los incompletos, incorretos, com a validade expirada ou em desacordo com as exigências do presente edital;
b) Afrontarqualquercondiçãoestabelecidanesteedital.
Observados os critérios de aceitabilidade dos documentos de habilitação estabelecidosnossubitensanteriores,a Comissão de Contratação procederá ao CREDENCIAMENTO das propostas apresentadas de acordo com a tabela e divulgará a relação das empresas habilitadas.
Esgotados os prazos de recursos administrativos, o processo será encaminhado para a autoridade competente que homologará o objeto à(s) empresas(s) que atenderem as condições estabelecidas.
5. CONDIÇÕESPARAPRESTAÇÃODOSSERVIÇOS
Os serviços serão prestados exclusivamente no estabelecimento do credenciado,com pessoal e material próprios,sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese,poderãoser transferidos para o Município.
Caso haja mais de um credenciado sera feito sorteio para estabelecer aordem, e os novos credenciados serão incluidos na ordem que segue , e a Contratação seguira a ordem em formato de rodizio;
É vedado:
a) O trabalho do credenciado em dependências ou setores próprios do Município;
b) o credenciamento de proponentes que tenham em seu quadro de profissionais, colaboradores, proprietarios ou acionistas, pertencentes ao quadro permanente do funcionalismo do Município, bem como de pessoas jurídicas com as quais esses mantenham qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista;
c) a cobrança de quaisquer adicionais nao previstos ou devidamente apostilados em termo proprio.
O Município reserva-se o direito de fiscalizar,de forma permanente,aprestação dos serviços/produtos pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em casos de má prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.
O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que observando o prazo de antecedência de 30 (trinta) dias, durante o qual deverá atender a eventual demanda existente.
6. CONDIÇÕESDEPAGAMENTO
O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciamento será efetuado mensalmente,tendo em conta o número de procedimentos efetivamente realizados por encaminhamento do Município.
Os pagamentos serão efetuados até 30(trinta)dias corridos da data de execução e emição do documento fiscal apos a liquidação da despesa.
7. FORMALIZAÇÃO, DO PRAZO PARA ASSINATURADO CREDENCIAMENTO, PRAZO DE INÍCIO,VIGÊNCIA E REAJUSTE:
O credenciamento será formalizado mediante termo próprio,conform e Anexo IV, contendo as cláusulas e condições previstasnesteedital,que lhe forem pertinentes.
Esgotados todos os prazos recursais ,a Administração convocará o credenciado para assinar o contrato (credenciamento), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decairodireitoàcontratação,semprejuízodassançõesprevistasnalein°14.133/2021 e alteraçõese outras.
Caso o credenciado não assine o termo no prazo, será aplicada pena de multa, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do certame e mais a suspensãotemporáriada participação em licitação e impedimento de contratar coma Administração por prazo de 02 (dois) anos.
O prazo de execução será de 60 (sessenta) meses, contados a partir da assinatura do credenciamento.
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentesdeste credenciamento correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas no exercicio de 2025 e futuro, consignado nos autos do processo administrativo.
9. IMPUGNAÇÕESERECURSOS
Eventuais pedidos de impugnações ao presente edital de Credenciamento deverão ser dirigidos ao Setor de Contratos e Licitações e protocolizados durante o horário de expediente do Protocolo Geral, que funciona das 08h00min às 14h00min.
Da decisão relativa ao credenciamento ou descredenciamento caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, que deverá ser dirigido ao Prefeito Municipal e protocolizado durante ohorário de expediente do Protocolo Geral.
Os pedidos de impugnação ao edital e recursos administrativos poderão, também, ser interpostos por meio eletrônico no endereço / saosebastiao@saosebastiao.al.gov.br e maria.lourdes@saosebastiao.al.gov.br   constituindo-se a opção por este formato risco do participante, quanto ao efetivo recebimento em tempo hábil da informação/peça.
10. PENALIDADESESANÇÕES
10.1–Estas previstas na minuta contratual que segue anexa este edital
11- DAFISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO
. O objeto do presente contrato será fiscalizado pela Secretaria Municipal solicitante, pelo setor de Controle, Avaliação e Auditoria.
O objeto da presente processo administrativo, se estiver de acordo com as especificações, normas contratuais e legais, será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e FISCALIZAÇÃOmedianteTermodeRecebimentoProvisóriocircunstanciado, em até 15 (quinze) dias;
b) Definitivamente, por servidor ou Comissão designada pela autoridade competente do CONTRATANTE, mediante Termo de Recebimento, após o decurso do prazo de até 90 (noventa) dias, salvo casos excepcionais, ou vistoria que comprove a adequação aos termos contratuais, observado o disposto no Art. 119 da Lei n.º 14.133/21 e alterações posteriores.
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da empresaCONTRATADA,pelasolidezesegurançadoserviço,nemaético-profissional pela perfeita execução do contrato.
A Administração poderá, em qualquer ocasião, exercer ampla fiscalização do contrato e seu objeto, reservando-se o direito de, a seu critério, rejeitá-los quando não forem considerados satisfatórios.
Os serviços serão fiscalizados por servidor do Município, especialmente designado, o qual realizará a sua função com autonomia.
É assegurado à FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão dos serviços/entregas e até mesmo a paralisação dos mesmos, caso estes não se encontrem em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no procedimentolicitatório,ouquandoaCONTRATADAnãocumprircomsuasobrigações legais, sejam elas descritas neste processo licitatório ou no contrato como “responsabilidades contratuais” ou intrínsecas e emanantes do exercício profissional que de fluem das normas regulamentadoras da engenharia na execução de serviços como“responsabilidade legal”e preceitos ético-profissionais.
O FISCAL dos serviços tem responsabilidade ético-profissional perante o CONTRATANTE,que lhe incumbiu a obrigação de assegurar a perfeição dos serviços, por isso mesmo, a revelação oportuna de eventuais defeitos do projeto ou de sua execução e, se não o fizer, responderá civilmente pela sua falta.
Ao FISCAL caberá a verificação do fiel cumprimento das normas vigentes atreladas ao objeto contratado.
A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
A FISCALIZAÇÃO notificará a CONTRATADA sobre sua inadimplência no cumprimentode obrigações previstas neste contrato,determinando sua regularização, ou, sendo o caso, remetendo a autoridade competente para a abertura de processo.
AFISCALIZAÇÃOfaráasaferiçõeseelaboraráadocumentaçãonecessáriapara a liberação de pagamentos, de acordo com as condições estabelecidas contratualmente.
A FISCALIZAÇÃO recusará os serviços que tenham sido realizados pela CONTRATADAemdesacordocomascondiçõesestabelecidasnopresentecontratoe na legislação em vigor.
12- DASDISPOSIÇÕESGERAIS
O credenciamento ficará aberto pelo prazo definido no presente edital, podendo, neste período, pessoa jurídica, a qualquer momento, se credenciar, desde que respeitadas às condições do edital.
OsTermosdeCredenciamentorealizadosapartirdopresenteedital,poranalogia à Lei de Licitações – Lei Federal 14.133/21 esuas alterações posteriores poderão ser prorrogadas por iguais e sucessivos períodos ou contratadas o total, conforme a lei, à critério da Administração pública.
As dúvidas dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal.
Os casos omissos serão resolvidos, pela comissão de licitação, com observância das disposições constantes  da Lei Federal 14.133/2021 e legislação correlata , além
daatinenteaoserviçoaser executado.
A empresa CREDENCIADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação equalificaçãoexigidasnopresenteeprovidenciaraimediatacorreçãodasdeficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Poder Público.
É facultado à Comissão, proceder em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou acomplementar a instrução do processo, vedada a inclusão posteriorde documento ouinformação quedeveria constar originalmenteda proposta.
A apresentação de documentação implica na aceitação plena e total das condições deste Chamamento, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lein.º 14.133/2021.
Os pedidos de informações e esclarecimentos referentes a este processo licitatório devem ser enviados a Comissão de Licitação na forma da lei, para o endereço eletrônico: maria.lourdes@saosebastiao.al.gov.br ou na sede daAdministração pública.
O Município de São Sebastião/AL se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
Fica eleito o Foro da Comarca de São Sebastião/AL para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas de correntes da presente licitação ,com renúncia de outros ainda que privilegiados.
13. INFORMAÇÕES
A íntegra do presente edital, do Termo de Referência e demais anexos, e informações serão prestadas aos interessados no horário das 08h00min às14h00min, noSetordeLicitaçõesdaPrefeituradeSÃO SEBASTIÃO,situadaàAv.Dep. Diney Torres, s/n, Bairro Geraldo Sampaio, CEP: 57.240-300, ou, ainda, por meio eletrônico no endereço: maria.lourdes@saosebastiao.al.gov.br.
 Cópias do Edital contendo detalhes poderão ser obtidas no site: Prefeitura de São Sebastião - Alagoas.
SÃO SEBASTIÃO, 21  de  Agosto de   2025.
MARIA DE LOURDES CALDAS COSTA 
Presidente da Comissão de Credenciamento
ANEXO I 

TERMODEREFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃODOOBJETO

1.1. OBJETO

CREDENCIAMENTOPARACONTRATAÇÃODEPESSOAJURÍDICACOMOOBJETIVODE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSDE ANUTENÇÃOPREVENTIVAECORRETIVADAFROTAVEÍCULAR MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO/AL.

1.2. DETALHAMENTODOOBJETO

O credenciamento tem como finalidade  a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva para os veículos da frota municipal – (incluindo auto socorro nos limites do município) 

ManutençãoPreventiva:compreende o exame do veículo em condições de uso e funcionamento, visando identificar e prevenir a ocorrência de possíveis defeitos. Estes serviços consistirão na verificação da parte elétrica e eletrônica, do tacógrafo, do motor, do câmbio, do diferencial, da suspensão, da geometria da suspensão (caster, cambagem, alinhamento), do feixe de molas, da direção, dos freios, do chassis, sistema de refrigeração, ar condicionado, tapeçaria e vidraçaria, bem como sistema de lubrificação, de acordo com os manuais e normas técnicas de cada montadora/fabricante.

· ManutençãoCorretiva:Destina-se a solucionar eventuais defeitos e avarias apresentados pelos veículos nos seguintes itens: parte elétrica e eletrônica, do tacógrafo, do motor, do câmbio, do diferencial, da suspensão, da geometria da suspensão (caster, cambagem, alinhamento), do feixe de molas, da direção, dos freios, do chassis, sistema de refrigeração, ar condicionado, tapeçaria e vidraçaria, bem como sistema de lubrificação, e se necessário, a substituição de peças, acessórios e componentes, a fim de garantir o perfeito funcionamento do veículo defeituoso, conforme manuais e normas técnicas para cada veículo.

· Auto Socorro: Destina-se a resolver, por meio de técnicos especializados, problemas do veículo no local em que encontrar. Não sendo possível sanar a avaria no local, o veículo deverá ser removido por conta da contratante, as suas instalações. Os serviços deverão ser prestados dentro dos limites do município.


As empresas poderão se credenciar para diferentes itens, desde que a área de atuação indicada nocartão CNPJ seja compatível com os serviços oferecidos. 


Os serviços serão prestados no Município de São Sebastião/AL ou nas instalações da empresa contratada,conformeanecessidade.Aseguir,seguetabelacomquantidades,descriçõesevalores:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DO MUNICÍPIO. COM O VALOR HORA HOMEM (HORA TRABALHADA), SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA, PINTURA, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, E MECÂNICA EM GERAL, SERVIÇO ELÉTRICO, VIDRAÇARIA, TAPEÇARIA. (incluindo auto socorro nos limites do município)
	HORA
	6.000
	R$ 103,72
	R$ 622.320,00

	2
	MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS: ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS, CAMINHÃO E CAÇAMBA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DO MUNICÍPIO. COM O VALOR HORA HOMEM (HORA TRABALHADA), SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA, PINTURA, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, E MECÂNICA EM GERAL, SERVIÇO ELÉTRICO, VIDRAÇARIA, TAPEÇARIA. (incluindo auto socorro nos limites do município)
	HORA
	3.000
	R$ 181,67
	R$ 545.010,00

	3
	MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DO MUNICÍPIO. COM O VALOR HORA HOMEM (HORA TRABALHADA), SERVIÇOS DE LANTERNAGEM, FUNILARIA, PINTURA, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, E MECÂNICA EM GERAL, SERVIÇO ELÉTRICO, VIDRAÇARIA, TAPEÇARIA. (incluindo auto socorro nos limites do município)
	HORA
	1.000
	R$ 224,95
	R$ 224.950,00

	VALOR TOTAL
	R$ 1.392.280,00


1.3. NATUREZADACONTRATAÇÃO
A presente contratação tem como objetivo a  prestação de serviços comuns, com a seleção de uma ou mais empresas para a execução de serviços de mecãnica e elétrica, da frota veícular do município de São Sebastião/AL. No contexto de serviços de mecãnica e elétrica , da frota veícular do município de São Sebastião/AL,essesserviçossãoconsideradoscomuns,pois envolvematividades realizadas frequentemente por diversas empresas, os serviços e procedimentos necessáriospossuemespecificaçõesamplamenteestabelecidas.

Ademais,trata-sedeserviçoscontínuoseessenciaisparaofuncionamentodasatividadesadministrativas, atendendo a demandas constantes ou de longa duração. A continuidade e regularidade dessesserviços,são cruciais para assegurar o bom andamento das operações administrativas e a conservação dafrotamunicipal.

1.4. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO:

O contrato terá um prazo de vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por mútuoacordo entre as partes, conforme o disposto nos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. A prorrogação docontratodeveráserformalizadapormeiodetermoaditivoeatenderaosrequisitoselimitesestabelecidospelalegislaçãovigente,incluindoanecessidadedejustificativatécnicaeeconômica,bemcomoaobservânciadointeressepúblico.

2. FUNDAMENTAÇÃODACONTRATAÇÃO

A presente contratação encontra respaldo na necessidade de manutenção preventiva e corretiva da frota veicular do Município, abrangendo serviços mecânicos, elétricos, de funilaria e pintura, a fim de garantir a plena operacionalidade dos veículos utilizados nas atividades essenciais da Administração Pública, tais como transporte escolar, transporte de pacientes, fiscalização, segurança e serviços urbanos.

O credenciamento previsto no artigo 79 da Lei nº 14.133/2021 é a modalidade mais adequada para este tipo de serviço, pois possibilita à Administração Pública:

1. Atendimento descentralizado e simultâneo: por meio da habilitação de diversas oficinas e prestadores, eliminando a dependência de um único fornecedor;

2. Agilidade na execução dos serviços: reduzindo deslocamentos e tempo de resposta, garantindo que os veículos retornem rapidamente à operação;

3. Ampliação da rede de atendimento: especialmente relevante considerando que a frota circula em diversas áreas urbanas e rurais;

4. Razoabilidade e eficiência no gasto público, evitando licitações frequentes e permitindo contratação sob demanda apenas quando necessário;

5. Segurança jurídica e transparência, ao definir previamente as regras, condições, preços de referência e critérios técnicos de prestação dos serviços.

6. Além disso, a contratação é fundamental para a continuidade dos serviços públicos, atendendo ao princípio da eficiência (art. 37, caput, da Constituição Federal) e ao disposto na Lei 14.133/2021 quanto ao planejamento e gestão de riscos na contratação pública.

2.1
Portanto, a adoção deste modelo atende plenamente ao interesse público, justificando-se a contratação por credenciamento como a forma mais econômica, célere e eficaz para garantir a manutenção da frota municipal.

3. DESCRIÇÃODASOLUÇÃOCOMOUMTODO

3.1
A solução proposta consiste na implantação de uma rede credenciada de prestadores de serviços especializados em manutenção preventiva e corretiva da frota municipal, abrangendo as áreas de mecânica, elétrica, funilaria e pintura, por meio de contratações sob demanda, conforme a necessidade da Administração Pública.

3.2
O modelo de credenciamento, regulamentado pelo artigo 79 da Lei 14.133/2021, permite que todos os fornecedores que atenderem aos requisitos estabelecidos neste Termo de Referência sejam habilitados para executar serviços, sem exclusividade. Desta forma, a Administração passa a dispor de uma rede ampla e descentralizada, possibilitando:

· Atendimento rápido e eficiente, com escolha do prestador mais próximo ao local de ocorrência da necessidade;

· Diminuição do tempo de imobilização dos veículos, garantindo a continuidade dos serviços públicos;

· Padronização dos preços e da qualidade dos serviços, uma vez que todos os credenciados estarão vinculados às mesmas regras e valores de referência;

· Gestão transparente e segura dos contratos, com emissão de ordens de serviço, relatórios técnicos e fiscalização sistemática.

3.3
Os serviços englobam todas as fases necessárias para a manutenção e recuperação da frota, incluindo:

1. Diagnóstico técnico do defeito;

2. Execução dos reparos mecânicos e elétricos;

3. Reparos de funilaria e pintura para recuperação da estrutura e estética dos veículos;

4. Testes e entrega do veículo em condições de uso, com emissão de relatório de execução.

3.4
Esta solução centraliza o planejamento, organização e controle dos serviços em um único procedimento de credenciamento, gerando economia administrativa, maior eficiência no uso dos recursos públicos e melhor atendimento às necessidades das secretarias e órgãos usuários da frota municipal.

4. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO

4.1. REQUISITOSPARAAFUTURACONTRATAÇÃO:

1. A empresa deve estar registrada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), com área deatuaçãocompatívelcomosserviçospropostos.

2. Aempresadevegarantirumatendimentorápidoeeficienteparaevitarperíodoslongosdeinatividade dos veículos e equipamentos do conjunto de britagem, de forma a não prejudicar asatividadesmunicipais.

3. Somente será considerada como hora trabalhada o tempo efetivamente dedicado à execução dosserviços. O tempo de deslocamento dos funcionários e dos veículos até o local de atendimento nãoserácomputado.

4. A empresa deve disponibilizar um estabelecimento com área edificada e coberta, protegendo osveículoseequipamentosdasintempériesedotráfegopúblicoduranteaexecuçãodosserviços.

5. A empresa deve assegurar mão de obra suficiente e qualificada para realizar os serviços dentro dosprazosestabelecidos.

6. Asempresasinteressadasnãosãoobrigadasafornecerpropostaparatodosos itens, podendooferecerpropostasparaositensparaosquaistêmcapacidadedeprontoatendimento.

7. AempresadeveforneceraosseusempregadososEPIsnecessáriosparaaexecuçãodosserviços,bemcomofiscalizarousoadequadodessesequipamentos.

8. A execução dos serviços deverá atender às normas da ABNT (Associação Brasileira de NormasTécnicas), ou, na ausência delas, seguir as normas amplamente reconhecidas pelos fabricantes dosveículoseequipamentosaseremmantidos.

4.2. NÃOSERÃOACEITASASSEGUINTESPARTICIPAÇÕES:

1. InteressadosdeclaradosinidôneosousujeitosasuspensãododireitodelicitaroucontratarcomaAdministraçãoPúblicaporqualquermotivo.

2. Interessadosinadimplentescomasobrigaçõesjuntoaoórgãofiscalizadordaclasseouquepossuamalgumanotadesabonadoraemitidapelomesmo.

3. EmpresasquenãoapresentaremtodaadocumentaçãoexigidanoEdital.

5. MODELODEEXECUÇÃODOOBJETO

Os serviços serão realizados conforme as orientações do setor responsável, garantindo que tanto osserviçosprestadospossuam a garantia mínima exigida por lei.Veículos de urgência e emergência, como ambulâncias e veículos de socorro, terão atendimento prioritário,sendoreparadoscommáximaurgência.

Para pequenos reparos e revisões, o prazo de entrega será de até 2 (dois) dias úteis após o recebimentodo pedido. Para outros serviços, o prazo será definido pela Secretaria requisitante, com limite de até 15(quinze)diasúteis.

A execução do objeto se dará de forma descentralizada, sob demanda e sem exclusividade, conforme as seguintes etapas:

1. Emissão da Ordem de Serviço (OS)

· O Fiscal ou Gestor do Contrato, ao identificar a necessidade de manutenção ou socorro de veículo, emitirá uma Ordem de Serviço contendo:

· Identificação do veículo;

· Localização;

· Descrição do problema apresentado;

· Autorização formal para execução do serviço.

2. Escolha do Prestador Credenciado

· A escolha do prestador será feita com base em critérios de conveniência técnica e geográfica, priorizando:

· Local mais próximo do veículo imobilizado;

· Disponibilidade imediata do prestador;

· Especialização compatível com o serviço solicitado.

3. Atendimento e Diagnóstico

· O prestador credenciado realizará o diagnóstico inicial, informando:

· Serviços necessários;

· Estimativa de prazo para conclusão;

· Valores, conforme a tabela de preços previamente estabelecida.

4. Execução dos Serviços

· Após aprovação pelo Fiscal do Contrato:

· A empresa executará os serviços de manutenção;

· Utilizando recursos próprios, equipamentos adequados e pessoal capacitado;

· Cumprindo todas as normas técnicas e de segurança aplicáveis.

5. Conclusão, Testes e Entrega

· Ao finalizar os serviços:

· O prestador deverá emitir relatório detalhado da execução (peças substituídas, horas trabalhadas e testes realizados);

· O veículo será submetido a teste funcional;

· O Fiscal atestará a conformidade do serviço.

6. Pagamento

· Após a entrega do serviço e atesto, será efetuado o pagamento de acordo com os valores constantes da tabela de referência definida no edital do credenciamento.

6. MODELODEGESTÃODOCONTRATO

Após a homologação da Licitação, será formalizado o Contrato, no qual serão estabelecidos todos ostermos e condições para a sua execução. Todas as comunicações entre o município e a contratada deverão serfeitasporescrito,semprequeexigidopelaformalidade,sendopermitidaautilizaçãodemensagenseletrônicas,desdequeobservadososprincípiosdatransparênciaedaeficiênciaadministrativa.

7. CRITÉRIOSDEMEDIÇÃOEDEPAGAMENTO

7.1. CRITÉRIOSDEMEDIÇÃO

O município de São Sebastião/AL realizará avaliações contínuas para monitorar a eficiência na resoluçãode problemas e a qualidade dos reparos, verificando o tempo para os veículos retornarem à operação e seudesempenho após os reparos. Também será feito um acompanhamento com os fiscais dos contratos paraavaliar a qualidade dos serviços, garantindo o cumprimento dos requisitos operacionais.Combasenessasanálises,serárealizadoorecebimentodefinitivodecadaserviço.

7.2. CRITÉRIOSDEPAGAMENTO:

O pagamento será realizado em conta vinculada no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da emissão daNota de Empenho ou Autorização de Fornecimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônicareferenteaoobjetoentregueedevidamenteaceito.Nanotafiscal deverá estar discriminado o serviçoefetivamenteprestado,eaplacadoveículo.

8. FORMASECRITÉRIOSDASELEÇÃODOFORNECEDOR.

De acordo com o artigo 6º, inciso XLIII, da Lei nº 14.133/2021, o credenciamento é um processoadministrativo de convocação pública na modalidade de CHAMADA PÚBLICA (inexigibilidade), no qualaAdministraçãoPúblicaconvocainteressadosafornecerbensouprestarserviçosparaseregistraremjuntoao órgão ou entidade responsável. Após o credenciamento, os fornecedores poderão ser chamados paraexecutaroobjetodocontrato,conformeanecessidadedaAdministração.

Serãocredenciadostodososfornecedoresqueatenderemàssolicitaçõesdescritasnoedital,apresentarem todos os documentos de habilitação exigidos e possuírem no seu quadro de atividades o códigoCNAE compatível com o objeto licitado. O credenciamento não gera vínculo imediato com a AdministraçãoPública, sendo que o fornecedor será convocado conforme a necessidade de fornecimento ou prestação deserviços.

AlicitaçãoserárealizadasobaformadeMultientidades,permitindoaparticipaçãodeváriasentidades da Administração Pública que necessitam dos serviços. Essa abordagem visaotimizaragestãoeracionalizarosrecursospúblicos,promovendoa integração e cooperação entre asentidadesenvolvidas.

8.1.JUSTIFICATIVAPARANÃOADOÇÃODETRATAMENTODIFERENCIADOPARAMICROEMPRESAS(ME)EEMPRESASDEPEQUENOPORTE(EPP)

8.2
Em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, especialmente em seus arts. 47 e 48, e na Lei Federal nº 14.133/2021, o tratamento diferenciado e favorecido às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deve ser aplicado sempre que compatível com a natureza do objeto da contratação e quando não houver prejuízo à isonomia, à competitividade e à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

No presente procedimento de credenciamento para prestação de serviços especializados de manutenção de frota municipal (mecânica, elétrica, funilaria e pintura), não será aplicado tratamento diferenciado para ME e EPP, pelos seguintes motivos:

1. Natureza do procedimento:

· O credenciamento, previsto no art. 79 da Lei nº 14.133/2021, é modalidade não competitiva e tem como objetivo credenciar todos os interessados que atendam aos requisitos, não havendo disputa de preços ou competição direta;

· Assim, não existe fase de desempate nem reserva de cota, tornando-se inaplicável o benefício de tratamento diferenciado previsto na legislação.

2. Universalização e igualdade de condições:

· Todos os prestadores, independentemente do porte, poderão participar e ser credenciados, desde que atendam aos requisitos técnicos e legais estabelecidos;

· O objetivo é formar uma rede ampla de prestadores, garantindo maior cobertura geográfica e atendimento rápido, sem restrições ou favorecimentos.

3. Atendimento ao interesse público:

· A não adoção do tratamento diferenciado neste caso visa preservar a isonomia e garantir a seleção de todos os prestadores aptos, assegurando maior eficiência, qualidade e continuidade dos serviços públicos essenciais.

Portanto, considerando a natureza não competitiva do credenciamento e o interesse público envolvido, não há cabimento para a aplicação das regras de favorecimento a ME/EPP neste procedimento.

9. ESTIMATIVA DO VALORDACONTRATAÇÃO.

O valor total estimado para a contratação foi calculado em R$ 1.392,280,00 (Um Milhão, Trezentos e Noventa e Dois Mil e Duzentos e Oitenta Reais).conforme custos unitários apostos na tabela presente no item 1.2 deste termo.

10. OBRIGAÇÕESDACONTRATADA:

1. Acontratadasecomprometeamanter,durantetodaaexecuçãodocontrato,ascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnoprocessolicitatório.

2. Assumir plena responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciaisdecorrentesdaexecuçãodocontrato.

3. Responde pelos danos causados à Administração ou a terceiros, resultantes de sua culpa ou doloduranteaexecuçãodocontrato,sendotalresponsabilidadeindependentedafiscalizaçãoouacompanhamentorealizadopelocontratante.

4. Casosejam identificadas irregularidades que comprometam a recepção e utilização adequada dosserviçosprestados,estespoderão ser rejeitados total ou parcialmente, sem qualquer custo para aPrefeituradoMunicípiodeSão Sebastião-AL.

5. Garantiraqualidadeeadurabilidadedosserviçosexecutados.

6. FacilitarafiscalizaçãodosserviçospelaSecretariasolicitante a qualquer momento, mantendo acontratantepermanentementeinformadasobreoandamentodosmesmos.

7. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas os seus empregados, quandoem serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e previdenciárias e lhesassegurandoasdemaisexigênciasparaoexercíciodasatividades.

11. OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE:

1. Exigir o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, conforme previsto no contrato eseusanexos.

2. A Contratante pode solicitar à Contratada, que deverá atender, alterações, modificações ou expansõesnoplanejamentodosserviçosobjetosdestecontrato,asseguradaamanutençãodoequilíbrioeconômico-financeiro.

3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre quaisquer vícios, defeitos ou incorreções identificados noserviçoprestado,para que sejam substituídos, reparados ou corrigidos, total ou parcialmente, àscustasdacontratada.

4. Acompanharefiscalizaraexecuçãodocontratoeocumprimentodasobrigaçõescontratadas.

5. Efetuar o pagamento ao Fornecedor do valor correspondente à prestação de serviço executada, noprazo,formaecondiçõesestabelecidosnocontrato.

6. AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospeloFornecedorcomterceiros, ainda que vinculados à execução desta licitação, bem como por qualquer dano causado aterceirosemdecorrênciadeatodoFornecedor,deseusempregados,prepostosousubordinados.

12. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA.

12.1 AsdespesasdecorrentesdaprestaçãodeserviçodesteTermodeReferênciacorrerãoà conta dos recursos específicos da Secretaria Municipal de Administração. Quando da contratação, para fazer face à despesa, será emitida Declaração do Ordenadorda Despesa de que a mesma tem adequação orçamentária e financeira com a Lei de ResponsabilidadeFiscal,comoPlanoPlurianualecomaLeideDiretrizesOrçamentárias,acompanhada daNotadeEmpenhoexpedida pelo setorcontábil.

São Sebastião/AL 14 de agosto de 2025.

ALEX SANDRO ALVES CANUTO

membro

SYLVIO FÁBIO TAVARES RODRIGUES JUNIOR

membro

WELTON TAVARES DA SILVA

membro

De Acordo;

SYLVIO FABIO TAVARES RODRIGUES

Sec. De Administração

TIAGO LÉO DA SILVA

Coordenador de Transportes
ANEXOII
MODELO DE PEDIDODECREDENCIAMENTO
Através
da
presente,
a
empresa
inscritano
CNPJ

comsedena
,nº


,Bairro
,
na
cidade
de

(AL), vem solicitar o credenciamento para realização/execução do objeto“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL”, conforme descrito no Edital de Credenciamento nº XXX/2025, emitido pelo executivo municipal de São Sebastião/AL.
Declaramos que entendemos e aceitamos todas as condições e valores dispostos no edital que dei origem ao credenciamento.
LocaleData.
Atenciosamente,
RAZÃOSOCIALDAEMPRESA
CarimboeAssinatura
ANEXOIII-DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E ACEITE
Declaro, para os devidos fins, que a Empresa 


,por meio de seu responsável legal, tem ciência e concorda com todos os termos e condições estabelecidos no Edital de Credenciamento nº 0XXX/2025, comprometendo-se a prestar os serviços
conforme
a
legislação
aplicável.
São Sebastião/AL, 
de 
de2025.
[image: image1.png]
Assinaturaecarimbodoresponsável
ANEXOIV-MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO  XXXIII DOART. 7º DA CONSTITUICAO FEDERAL
DECLARAÇÃODECUMPRIMENTODODISPOSTONOINCISOXXXIIIDOART. 7DA CONSTITUICAO FEDERAL
EDITALDECHAMAMENTOPÚBLICO-CREDENCIAMENTONºXX/2025
À
ComissãoPermanentedeLicitaçõesdoMunicípiodeSÃO SEBASTIÃO.
OrepresentantelegaldaEmpresa(RAZÃOSOCIALCOMPLETA),inscritanoCadastro NacionaldePessoasJurídicas(CNPJ)sobonº
,
situado à (ENDEREÇO COMPLETO), na qualidade de proponente do procedimento administrativo de Chamamento Público - Credenciamento nº xx/2025, instaurado por este Município, declara para os fins de direitos e sob as penalidades da Lei que a referida empresa não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de dezoito em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos conforme disposto no inciso XXXIII do Art. 7 da Constituição Federal.
Porserexpressãodaverdade,firmoopresente.
LocaleData.
RAZÃOSOCIALDAEMPRESA
CarimboeAssinatura
ANEXOV-MINUTADOTERMODECREDENCIAMENTO
EDITALDECHAMAMENTOPÚBLICO–CREDENCIAMENTO Nº
xx/2025
O MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO, Estado de Alagoas, pessoa jurídica de direitopúblico interno, com sedena xxx, inscrita no CNPJn. *********, representado pelo Prefeito Municipal Sr.xxx, portador do RG n.º XXXXX SSP/AL e inscrito no cadastro de pessoa física sob o n.º XXXXXXXXX, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de XXXXXXXXXXXXXXX/SC; e, a Secretaria Municipal de ********registradonoCNPJsobon.**********************nesteatorepresentadopeloSecretarioMunicipaldeSaúde,Sr.XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,brasileiro,portadordoCPFnº
XXXXXXXXXX e RG nº XXXXXX SSP/AL, doravante denominados CREDENCIANTE/CONTRATANTE,eaempresaXXXXXXXXXXXXXXXXX,inscritano CNPJsobonºXXXXXXXXXXXXXX,comsedenaRuaXXXXX,nºXXXXX,XXXXXXX, na cidade de São Sebastião/AL, neste ato representada por seu sócio administrador Sr(a). XXXXXXXXX, brasileiro(a), portador do CPF n.º XXXXXXXXXXXXX, RG XXXXXXXX, residente e domiciliado na cidade de XXXXXXXXXXXXXXXX,doravantedenominadoCREDENCIADA/CONTRATADA;têm entre si, justos e contratados o que segue:
CLÁUSULAPRIMEIRA– OBJETO
CREDENCIAMENTO tem por objeto o credenciamento de EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL”
VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL, conforme quantitativos abaixo:
	Item
	Descrição
	Uni
	QTD
	V.Unitário
	V.Total

	01
	XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
	Par
	XX
	R$XX
	R$XX


Os limites quantitativos indicados na tabela do item1.1são relativos a execução prestados por todos os credenciados, não havendo garantia de execuções individuais mínimas.
Os quantitativos são meramente estimativos e serão consumidos conforme necessidade;
Os pagamentos serão efetuados de acordo com a quantidade de serviços executados;
Todas as execuções e procedimentos serão pagos de acordo com os valores constantes na Tabela acima estipulada, podendo sofrer reajustes de acordo com o Termo de Referência que segue este edital em anexo;.
As empresas licitantes deverão possuir condições tais que garantam a responsabilidade,presteza,segurançaeeficáciadaexecuçãodosserviços,demodoa obter pleno resultado na realização dos serviços mencionados neste Edital de credenciamento.
CLÁUSULA SEGUNDA–PRAZO E REAJUSTE
O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE/CONTRATANTEeanuênciadoCREDENCIADO/CONTRATADO,
Por iguais e sucessivos períodos ,até olimite de sessenta meses.
Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice INPC, cuja data-baseestá vinculadaà datado orçamento estimado,nos termos do art.25, §7ºda Lei nº 14.133/2021.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTEpagaráàCONTRATADAaimportânciacalculadapelaúltimavariação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o quevier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão  novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio determo aditivo.
Reequilibrio sera de acordo com ajuste tabelado de controle de entidades devidamente qualificada;
O reajuste ou reequilibrio será realizado por Apostilamento.
CLÁUSULATERCEIRA–CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamentos será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados apartir do recebimento do produto/serviços, devidamente atestados o pleno atendimento dos requisitos constantes deste edital, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
A Nota Fiscalou Fatura deveráserobrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma online consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,porescrito,paraque,no prazo de 5(cinco) dias úteis,regularize sua situação ou,nomesmoprazo,apresentesuadefesa.Oprazopoderáserprorrogadoumavez,por igual período, a critério da contratante.
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta online mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificarpossívelsuspensãotemporáriadeparticipaçãoemlicitação,noâmbitodoórgão ou entidade, proibiçãode contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratantedeverácomunicaraosórgãosresponsáveispelafiscalizaçãodaregularidade fiscalquantoàinadimplênciadacontratada,bemcomoquantoàexistênciadepagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.
Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçõesabrangidosporaqueleregime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Nos casos de eventuais atrasosde pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,dealgumaforma,paratanto,ficaconvencionadoqueataxadecompensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento eoefetivoadimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM=IxN xVP,sendo:
EM=Encargosmoratórios;
N=Númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.
I=Índicedecompensaçãofinanceira=***,assimapurado:
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CLÁUSULAQUARTA–DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
4.1
As despesas decorrentesdestecredenciamentocorrerão à conta das seguintes dotações orçamentárias EXERCICIO 2025 E FUTUROS.
CLÁUSULAQUINTA–OBRIGAÇÕESDACREDENCIANTEEDOCREDENCIADO
DOCREDENCIANTE
Tem como obrigação de acompanhar a execução;
Conferir e dar recebimento da execução.
Realizar  o pagamento dentro das condições estipuladas;
Assumir o ônus e custos de levar o veiculo ate o local para realização da colocação das placas;
DACREDENCIADA
A Contratada/Credenciada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,conformeespecificações,prazo
E local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva notafiscal,naqualconstarãoasindicaçõesreferentesa:marca,procedênciaeprazode validade;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato;
Reparar,corrigir,remover,reconstruirousubstituir,asuasexpensas,nototalouem parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;
Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
Manter,durante toda a execução do contrato,em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
Implantaçãodeprogramadeintegridadepelolicitantevencedor,noprazode6(seis) meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021;
Cumprircomareservadecargosprevistaemleiparapessoacomdeficiência ou para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidadeprevistasnalegislação,conformedispostonoart.93daLeinº8.213/1991;
Manter seus funcionários comtodos os EPIs necessários a execução dos serviços.
CLÁUSULASEXTA–FISCALIZAÇÃOERECEBIMENTO
OCREDENCIANTE realizará a fiscalização dos serviços decorrentes desse termo, que ficará a cargo deservidor a ser desigando pela autoridade superior, não excluindo ou restringindo a responsabilidade da CREDENCIADA na prestação do serviço objeto desse termo.
O objeto do presente contrato, se estiver de acordo com as especificações, normascontratuais e legais, será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e FISCALIZAÇÃOmedianteTermodeRecebimentoProvisóriocircunstanciado, em até 15 (quinze) dias;
b) Definitivamente, por servidor ou Comissão designada autoridade competente do CREDENCIANTE, mediante Termo de Recebimento, após o decurso do prazo de até 90 (noventa) dias, salvo casos excepcionais, ou vistoria que comprove a adequação aos termos contratuais, observado o disposto no Art. 119 da Lei n.º 14.133/21 e alterações posteriores.
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da empresa CREDENCIADA, pela solidez e segurança do serviço, nem a ético- profissional pela perfeita execução do contrato.
A Administração poderá, em qualquer ocasião, exercer ampla fiscalização do contrato e seu objeto, reservando-se o direito de, a seu critério, rejeitá-los quando não forem considerados satisfatórios.
OsserviçosserãofiscalizadosporservidordoMunicípio,especialmentedesignado, o qual realizará a sua função com autonomia.
É assegurado à FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão dos serviços e atémesmoaparalisaçãodosmesmos,casoestesnãoseencontrememconformidade comasespecificaçõestécnicasestabelecidasnoprocedimentolicitatório,ouquandoa CREDENCIADA não cumprir com suas obrigações legais, sejam elas descritas neste processolicitatórioouno contrato como “responsabilidades contratuais” ou intrínsecas e emanantes do exercício profissional que defluem das normas regulamentadoras da engenharia na execução de serviços como “responsabilidade legal” e preceitos ético- profissionais.
OFISCAL dos serviços tem responsabilidade ético-profissional perante o CREDENCIANTE, que lhe incumbiu a obrigação de assegurar a perfeição dos serviços, por isso mesmo, a revelação oportuna de eventuais defeitos do projeto ou de sua execução e, se não o fizer, responderá civilmente pela sua falta.
Ao FISCAL caberá a verificação do fiel cumprimento das normas vigentes atreladas ao objeto contratado.
AFISCALIZAÇÃO será exercida no interesse da CREDENCIANTE e não exclui nem reduza responsabilidade da CREDENCIADA,inclusiveperanteterceiros,porquaisquer irregularidades,e,nasuaocorrência,nãoimplicaco-responsabilidadedoPoderPúblico ou de seus agentes e prepostos.
A FISCALIZAÇÃO notificará a CREDENCIADA sobre sua inadimplência no cumprimentode obrigaçõesprevistasnestecontrato,determinando suaregularização, ou, sendo o caso, remetendo a autoridade competente para a abertura de processo.
AFISCALIZAÇÃOfaráasaferiçõeseelaboraráadocumentaçãonecessáriapara a liberação de pagamentos, de acordo com as condições estabelecidas contratualmente.
A FISCALIZAÇÃO recusará os serviços que tenham sido realizados pela CREDENCIADAemdesacordocomascondiçõesestabelecidasnopresentecontratoe na legislação em vigor.
CLÁUSULASÉTIMA-SITUAÇÕESDERESCISÃO
–O não cumprimento de cláusulas contratuais ,dever originado de normalegal ou regulamentar pertinente, especificações ou prazos;
–O cumprimento irregular de cláusulas contratuais,especificações ou prazos;
–a lentidão do seu cumprimento,levando a administração a comprovar a impossibilidadeda execução dos serviços nos prazos estipulados;
–oatrasoinjustificadonoiníciodaexecuçãodosserviços;
–aparalisaçãodosserviços,semjustacausaepréviacomunicaçãoà Administração;
– a sub contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
– o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
- o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma da Lei 14.133/2021;
–adecretaçãodefalênciaouainstalaçãodeinsolvênciacivil;
–adissoluçãodasociedadeouofalecimentodocontratado;
–aalteraçãosocialoumodificaçãodafinalidadeoudaestruturadaempresa,que prejudique a execução do contrato;
–razõesdeinteressepúblico,dealtarelevânciaeamploconhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada e exaradasno processo administrativo a que se refereo contrato;
– a supressão, por parte da Administração em serviços, acarretando modificação do valorinicial do contrato além do limite permitido na Lei 14.133/2021;
– a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração por prazo superior 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçõeseoutrasprevistas,assegurandoaocontratado,nessescasos,odireitode optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
– o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentesdosserviços,ouparceladestes,járecebidosouexecutados,salvoemcaso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratadoo direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
– a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto.
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
Ocontratooracelebradopoderáserrescindidocasoocorramquaisquerdoscasos previstos nos Art. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021 e alterações em vigor, bem como por superveniência de decisão judicial que importe motivos relevantes paraa rescisão do presente instrumento.
FicaexpressamentereconhecidoodireitodaAdministraçãoMunicipalemrescindir administrativamenteestecontrato,comasconsequênciascontratuaiseasprevistasem lei ou regulamento, conforme o disposto no Art. 137 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo que, os motivos, a forma e as consequências da rescisão serão reguladaspelodispostonosArt.138a139,dacitadaLeiFederalnº14.133/2021,bem como neste contrato no que couber.
Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, assegurado o direito de a administração pública suspender a contratação.
CLÁUSULAOITAVA–DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratadaque:
Dercausaàinexecuçãoparcialoutotaldocontrato;
Deixardeentregarosdocumentosexigidosnocertame;
Não
mantiver
a
proposta,
salvo
em
decorrência
de
fato
superveniente
devidamentejustificado;
Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento e quivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
Apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsa;
Fraudaralicitaçãooupraticaratofraudulentonaexecuçãodocontrato;
Comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza;
Praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitação;
Praticar ato lesivo previsto no art.5ºdaLeinº12.846/2013.
O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertênciaporescrito,porfaltasleves,assimentendidasaquelasque não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
b) Multa,10%(dezporcento),sobreovalorcontratual;
c) Impedimentodelicitarecontratar;
d) Declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratar.
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.
As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratada, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.
Caso aContratantedetermine, amultadeveráserrecolhidanoprazo máximode
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela condutadolicitante,oMunicípiode SÃO SEBASTIÃO,poderácobrarovalor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administraçãopúblicanacionalouestrangeira,cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidadedaempresadeverãoserremetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
Aapuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Município de São Sebastião/AL.
CLÁUSULANONA–DAVINCULAÇÃO
O presente Termo vincula-se ao que dispõe o Edital de Chamamento Público - Credenciamento n° XX/2025 e seus anexos.
CLÁUSULADÉCIMA-DOSCASOS OMISSOS
13.1 - Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos pela legislação aplicável à espécie, em especial pela Lei n° 14.133/21, Código Civil, Código de Defesa do Consumidor e ainda a par de legislação especifica atinente ao objeto contrato, sejam originados de norma legal ou regulamentar pertinente.
CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA–DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São Sebastião/AL para dirimir as dúvidas oriundas deste Termo, quando não solvidas administrativamente.
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo, de forma digital/eletronica.
São Sebastião/AL,
de
de2025.
XXX
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Prefeito Municipal
Sócio/Proprietário CREDENCIANTE/CONTRATANTE
CREDENCIADA/CONTRATADA
I=(TX)	I=
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